
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI NO 029/2026

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ
HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE
FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, A ILUSTRE SENHORA
"KELLEN CÍNTIA CAMPOS PEREIRA
MOURA".

A VEREADORA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM
PLENO USO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA
PARA DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. lo Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Município de Fundão a Sra. Kellen
Cíntia Campos Pereira Moura, pelos relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 20 A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder
Legislativo Municipal, em 03 de julho de 2026, designada pelo Presidente, especialmente
para esse fim.

Art. 3'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 26 de maio de 2026.

MARIA COUTINHO PEREIRAANGÊ
Vereadora do Município de Fundão/ES

Partido PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

É uma honra encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, projeto de lei que "Concede Título de
Cidadã Honorária do Município de Fundão – Estado do Espírito Santo, a Ilustre Senhora
KELLEN CÍNTIA CAMPOS PEREIRA MOURA", pelos relevantes serviços prestados a este
Município.

O Título de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos
homenageados naturais de outros municípios ou estados.

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com título de
cidadã honorária a Sra. Kellen Cíntia Campos Pereira Moura, natural de Inhapim - MG, cidadã
ilustre de nosso município que muito contribuiu para o desenvolvimento social das pessoas e
de nossa cidade.

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal,
reconhecer a trajetória de vida, dedicação e importância dos relevantes serviços prestados
pela Sra. Kellen Cíntia.

Poderíamos citar várias Ações que a homenageada participou desde que chegou ao
município, conforme biografia anexa, mas não posso deixar de destacar a responsabilidade e
compromisso, tornando-se uma referência em sua área de atuação.

Formada em Serviço Social desde 2018, profissional de carreira na Prefeitura de Fundão,
atuando no município há mais de cinco anos, exercendo sua profissão com amor,
compromisso, responsabilidade e dedicação às famílias da comunidade em situação de
vulnerabilidade social e toda a sociedade em geral.

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, aproveito o
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço.

ANGE HO PEREIRA
Vereador do Município de Fundão/ES

Partido PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

BIOGRAFIA

KELLEN CÍNTIA CAMPOS PEREIRA MOURA

Kellen Cíntia Campos Pereira Moura, brasileira, casada, assistente social, nascida em
Inhapim – Estado de Minas Gerais.

Filha de Jorge Roberto Pereira e Virgínia Aparecida Campos Pereira, nascida em Inhapim,
Estado de Minas Gerais, em 11 (onze) de janeiro de 1990 (mil novecentos e noventa), hoje
com 33 (trinta e três) anos, migrou para o estado do Espírito Santo e hoje se encontra neste
Município de Fundão-ES, onde construiu sua família.

Casou-se aos 19 (dezenove) anos de idade com Walisson Gomes de Moura, após o
casamento, veio par o Espírito Santo, há mais de 13 (treze) anos vive no Distrito de Praia
Grande - Fundão, onde construiu sua família e sua trajetória profissional, sendo exemplo
para todos com a sua humildade, alegria, honestidade e competência.

Desta bela união tiveram 02 (dois) filhos:
Ana LÍvia, de 10 (dez) anos;
Arthur, de 2 (dois) anos.

Formada em Serviço Social desde 2018 (dois mil e dezoito), em 2021 (dois mil e vinte e um),
foi convocada no concurso público da Prefeitura de Fundão, iniciando sua atuação no
município em agosto daquele ano.

Com uma trajetória de respeito em seus 05 (cinco) anos de trabalho no serviço público,
exercendo sua profissão como assistente social com compromisso, responsabilidade e
dedicação às famílias da comunidade e da comunidade geral.

Atua diretamente com as famílias do distrito de Praia Grande, abrangendo os 11 (onze)
bairros da região.

Seu trabalho é voltado principalmente ao acompanhamento de famílias em situação de
vulnerabilidade social, buscando oferecer acolhimento, orientação e suporte diante de
demandas relacionadas à saúde, fortalecimento de vínculos familiares, saúde mental e
promoção da qualidade de vida.

Dentro dessa atuação, realiza atendimentos individuais, visitas domiciliares e ações coletivas
voltadas ao cuidado integral da população.

Câmara Municipal de Fundão
Rua São José n'’. 135 – Centro

CEP n'’. 29.185.000 - Fundão/ES

Tel. 1 (27) 3267-1339

E-mail: legislaüvo@camarafundao.com.br

Site: www.camarafundao.es.gov.br

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003900360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Também participa da organização e condução de grupos para mulheres, idosos, pessoas com
sintomas ou diagnóstico de ansiedade, além de grupos de apoio para pessoas em tratamento
da dependência da nicotina e ações de planejamento familiar.

Neste ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) Kellen Cíntia e sua equipe estão desenvolvendo
um novo projeto voltado para crianças de 7 (sete) a 11 (onze) anos. A iniciativa surgiu a
partir da identificação do aumento de encaminhamentos para atendimento psicológico
infantil

Como integrante da equipe multiprofissional - Emulti, participa ativamente do planejamento
e da construção dessas estratégias de cuidado, sempre buscando um atendimento mais
humanizado, preventivo e próximo da realidade das famílias atendidas.

Com uma vida firmada na fé, na caridade cristã e muito profissionalismo atua e possui forte
ligação com o município de Fundão, especialmente na região do Distrito de Praia Grande.
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